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IMPACTOS NAS COMUNIDADES 
INDÍGENAS E TRADICIONAIS

Introdução

O AHE São Luiz do Tapajós é parte fundamental 
de um plano massivo do governo brasileiro para 
hidrelétricas e hidrovias na bacia do Tapajós e em 
outros afluentes do rio Amazonas. O EIA referente 
ao aproveitamento ilustra a fragilidade deste tipo 
de estudo com relação aos impactos socioeconô-
micos, que por vezes subjulgam as consequências 
advindas não apenas desta obra, mas de outras 
barragens planejadas. Estes estudos devem forne-
cer informações para subsidiar decisões sobre pro-
jetos de desenvolvimento, mas na prática, como no 
caso considerado aqui, tendem a se tornar meras 
formalidades no processo de legalização de deci-
sões que já foram tomadas na ausência de infor-
mação e de consideração dos impactos do projeto. 
O EIA do AHE São Luiz do Tapajós tem tendência a 
minimizar ou ignorar impactos significativos. É pro-
vável a perda de recursos pesqueiros, um recurso 
fundamental para o povo indígena Munduruku e 
para os ribeirinhos, mas o EIA afirma que há “baixa 
expectativa de que altere significativamente as condi-
ções naturais dos ambientes aquáticos”. 

A destruição de locais sagrados dos Munduruku é 
simplesmente ignorada. A prioridade do governo 
brasileiro em construir a represa resultou no blo-
queio da criação da Terra Indígena Sawré Muybu 

para os Munduruku que vivem em parte da área a 
ser inundada, bem como no bloqueio da criação 
de outras terras indígenas em toda a Amazônia 
brasileira. A falta de reconhecimento e demarcação 
desses territórios indígenas resulta na invasão e 
devastação desses por madeireiros e garimpeiros 
ilegais. Da mesma forma, as comunidades tradicio-
nais da região de Montanha e Mangabal tiveram 
negado o seu pedido de criação de uma reserva 
extrativista por causa dos interesses do governo 
em construir as barragens de São Luiz do Tapajós 
e Jatobá. 

O tratamento tendencioso e incompleto dos 
impactos socioeconômicos contém lições para 
reformas necessárias na tomada de decisão no 
Brasil. Efeitos acarretados pela implementação do 
empreendimento precisam ser avaliados e discu-
tidos democraticamente antes que as decisões 
reais sejam tomadas, seja sobre barragens, seja 
sobre outros projetos. O sistema atual de avaliar 
e apresentar os impactos, financiado diretamente 
pelos proponentes das obras, precisa terminar. A 
coleta e a apresentação de dados sobre os impac-
tos precisam ser feitas sob um arranjo livre dos 
enviesamentos estruturais inerentes aos estudos 
de hoje, que são financiados pelos proponentes 
das obras. Os direitos dos povos indígenas e tradi-
cionais devem ser sempre respeitados. 

capítulo 1

Dr. Philip Martin Fearnside
Coordenação de Pesquisa em Dinâmica Ambiental

Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia (INPA)
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1  	Impactos socioeconômicos 	
		  apresentados pelo EIA

Um EIA deve fornecer informações para a tomada 
de decisão sobre a realização de um projeto de 
desenvolvimento. Em vez disso, as avaliações têm 
servido para legalizar decisões já tomadas por 
motivos políticos (Fearnside, 2007; Fearnside, 2013; 
Fearnside, 2014a; Fearnside, 2014b; Fearnside & 
Graça, 2009). O caso do AHE São Luiz do Tapajós 
confirma este padrão.

A bacia do Tapajós é a mais recente e mais ativa 
fronteira hidrelétrica do Brasil. A implicação do 
“velho-oeste” deste termo não é desmerecida. Além 
do AHE São Luiz do Tapajós, duas outras grandes 
barragens estão planejadas neste rio (barragens de 
Jatobá e Chacorão) e outras 40 em seus afluentes: 
4 no rio Jamanxim, 6 no Teles Pires e 30 no Juruena 
e seus afluentes (Fearnside, 2014c, 2015).

As hidrelétricas são notórias por infligir pesados 
impactos sociais e econômicos (WCD, 2000). Estes 
são, geralmente, muito maiores que os provocados 
por outras formas de fornecimento ou para o equi-
valente de conservação de energia. A atração por 
barragens vem de supostos custos mais baixos. 
No entanto, um padrão praticamente universal de 
custos muito maiores que os orçamentos originais 
e de atrasos das obras faz com que essa economia 
seja ilusória, como foi mostrado por uma extensa 
revisão mundial (Ansar et al., 2014). Além disso, 
somente os custos monetários são considerados, 
e barragens seriam ainda menos atraentes se os 
impactos sociais e ambientais tivessem peso ade-
quado nas decisões iniciais. Se o EIA incluísse uma 
avaliação profunda dos impactos socioeconômicos, 
seria uma contribuição importante para a tomada 
de decisões mais racionais no desenvolvimento de 
energia. Porém, o padrão visto nessas avaliações é 
de minimizar, ignorar ou negar impactos socioeco-
nômicos, e o EIA do AHE São Luiz do Tapajós não é 
nenhuma exceção.

2  	Comunidades indígenas

2.1  	Deslocamento de população

Um dos impactos do AHE São Luiz do Tapajós é 
o deslocamento dos Munduruku que tradicional-
mente habitam as margens do rio Tapajós. O EIA 
recorre ao Estatuto do Índio, uma lei infraconstitu-
cional, sancionada durante a ditadura militar: 

“Oportuno ressaltar que a União poderá intervir 
em área indígena para a realização de obras 
públicas que interessem ao desenvolvimento 
nacional” (EIA, Vol. 2, p. 85, citando Lei Federal 
No. 6.001/1973, Art. 20, Parágrafo 1º, alínea “d”).

Em vez disso, poderia ter enfatizado as proteções 
legais aos indígenas e outros grupos, dispostas na 
Constituição Federal Brasileira de 1988, em que 
se lê:

“É vedada a remoção dos grupos indígenas de 
suas terras, salvo... em caso de catástrofe ou 
epidemia que ponha em risco sua população, ou 
no interesse da soberania do País... garantido, em 
qualquer hipótese, o retorno imediato logo que 
cesse o risco” (Constituição Federal, Artigo 231, 
Parágrafo 5º).

É justamente a remoção de grupos indígenas 
que é contemplada para permitir o enchimento 
do reservatório do AHE São Luiz do Tapajós. Três 
aldeias Munduruku teriam que ser removidas: 
Karo Muybu, Sawré Muybu e Dace Watpu (figuras 
1 e 2). Estas aldeias estão na proposta da TI Sawré 
Muybu. Destruir o trecho do rio Tapajós que flui na 
frente dessa proposta terra indígena irá remover 
a fonte de vida dos Munduruku, que é baseada 
quase inteiramente no rio. Todas as aldeias estão 
localizadas na beira do rio. 

figura 1

Mapa com locais mencionados no texto: 
1) Local da proposta barragem São Luiz do Tapajós
2) Local da proposta barragem de Jatobá
3) Local da proposta barragem de Chacorão
4) Altamira  5) Itaituba  6) Santarém
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Comunidades indígenas e tradicionais afetadas 
pelo AHE São Luiz do Tapajós têm o direito à 
consulta livre, prévia e informada com base na 
Convenção-169 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT), pois o Brasil é signatário desde 
2002. A consulta é muito diferente de uma audiên-
cia pública e significa que as pessoas consultadas 
têm voz na decisão real, ou seja, elas devem opinar 
a respeito da construção da barragem, em vez de 
serem feitas sugestões sobre mitigação ou com-
pensação para um projeto que já foi decidido (ILO, 
2005). A Convenção afirma que:

“...eles devem participar na formulação e na 
implementação de planos e programas para o 
desenvolvimento nacional e regional, que podem 
afetá-los diretamente” (OIT Convenção 169, 
Artigo 7.1).

Isto não dá às comunidades indígenas o poder de 
veto sobre projetos de desenvolvimento, mas faz 
com que elas tenham voz real nas decisões iniciais: 

“A Convenção requer que os procedimentos este-
jam em operação através dos quais os povos 
indígenas e tribais tenham uma chance realista de 
afetar o resultado – ela [a Convenção] não requer 
que o consentimento deles às medidas propostas 
seja necessário” (ILO, 2005). 
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O texto principal do EIA menciona a OIT-169 de 
passagem (vol. 2, pág. 86), mas deixa de afirmar a 
necessidade de consulta nestes termos. O capítulo 
2 sobre o “componente indígena”, que foi adicio-
nado ao estudo vários meses depois de o restante 
do relatório ter sido concluído, reproduz o texto 
de OIT-169 (EIA, vol. 22, Anexo Geral, págs. 28-31). 
No entanto, a discussão no texto centra-se ape-
nas sobre a necessidade de meios culturalmente 
adequados para realizar a consulta, sem nenhuma 
indicação de que o resultado pode ser fator deci-
sivo para permitir que o projeto de construção da 
barragem prossiga. As disposições da Convenção 
OIT-169 foram transformadas em lei brasileira atra-
vés do Decreto Nº. 5.051 de 19 de abril de 2004 
(Brasil-PR, 2004). Os líderes Munduruku afirmam 
de maneira clara que eles não foram consultados 
sobre os projetos hidrelétricos.

2.2  	A barragem como bloqueador 
do reconhecimento da terra indígena

A Constituição brasileira de 1988 especifica que 
os povos indígenas têm direito à terra que eles 
“tradicionalmente ocupam” (Constituição Federal, 
Art. 231, Parágrafo 1°). A área da TI Sawré Muybu 
vem sendo habitada pelos Munduruku há milhares 
de anos, como mostrado por sítios arqueológicos, 
incluindo um dentro da aldeia de Sawré Muybu. 
Cerâmicas de aproximadamente mil anos de idade 
têm desenhos que correspondem àqueles vistos 
em tatuagens dos Munduruku de hoje, de acor-
do com Bruna Cigaran da Rocha, arqueóloga da 
Universidade Federal do Oeste do Pará (UFOPA), 
especializada nessas cerâmicas. O fato de as len-
das Munduruku apresentarem locais sagrados na 
proposta TI Sawré Muybu também indica a longa 
data da presença da etnia na área. 

Os Munduruku deslocam suas residências com fre-
quência e muitos já viveram em mais de um lugar. 
Seus deslocamentos podem ser por distâncias cur-
tas ou de centenas de quilômetros, mas sempre ao 
longo do rio Tapajós. A população atual da TI Sawré 
Muybu mudou-se de outros lugares ao longo do rio 
nas últimas décadas. 

Sawré Muybu não é ainda oficialmente reconheci-
da como TI. A proposta teria 178.173 hectares de 
área, 7% dos quais seriam inundados pelo reserva-
tório, sendo esta parte, precisamente, a localização 
das aldeias (Seixas et al., 2013). O projeto de cons-
trução do AHE São Luiz do Tapajós tem dificultado 
a criação da proposta TI Sawré Muybu. A falta de 
reconhecimento, pelo Estado, da TI Sawré Muybu 
favorece a invasão da área por madeireiros e 

figura 2

Mapa da proposta TI Sawré Muybu: 
1) Barragem São Luiz do Tapajós  2) Barragem Jatobá
3) Barragem Cachoeira do Caí  4) Aldeia Karo Bamamaybu
5) Aldeia Sawré Muybu  6) Aldeia Dace Watpu. 
A área em verde representa as FLONAs que foram criadas sem 
consultar os indígenas.
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garimpeiros, que a cada ano se tornam mais ousa-
dos. Apesar da vulnerabilidade da área, a presença 
indígena tem um efeito inibitório. Isto é evidente a 
partir da enorme explosão da atividade de mine-
ração de ouro e de diamantes (Gonzaga, 2012) 
nas partes que estavam desafetadas das Florestas 
Nacionais (FLONA) Itaituba I e II pela presidente 
Dilma Rousseff por meio da Medida Provisória nº 
558 de 5 de janeiro de 2012), posteriormente con-
vertida em lei (nº 12.678/2012). Vale ressaltar que 
parte das áreas afetadas pela lei nº 12.678/2012 
está inclusa na proposta de reconhecimento da TI 
Sawré Muybu.

A prioridade dada pelo governo em impedir que 
a Fundação Nacional do Índio (FUNAI) criasse a TI 
Sawré Muybu tem repercussões muito além deste 
trecho do rio Tapajós. Tem enfraquecido e des-
prestigiado a FUNAI e, aparentemente, contribuiu 
para paralisar a criação de terras indígenas em 
todo o Brasil. Portanto, os impactos socioeconô-
micos causados pelo AHE São Luiz do Tapajós se 
estendem para lugares muito distantes dessa obra, 
afetando outros grupos indígenas que ainda não 
tiveram suas terras reconhecidas e demarcadas 
como TIs.

Em setembro de 2014, os líderes Munduruku via-
jaram para Brasília para se encontrar com Maria 
Augusta Assirati, na época a presidente interina da 
FUNAI. O vídeo da reunião feita pelos Munduruku 
(MDK, 2014) mostra a então presidente da FUNAI 
explicando que a documentação para o reconhe-
cimento da TI Sawré Muybu estava completa e 
se encontrava sobre sua mesa, pronta para ser 
assinada havia mais de um ano, mas que outros 
órgãos tinham se envolvido. 

A subjugação da FUNAI revelada na reunião com os 
Munduruku em setembro de 2014 não foi apenas 
mostrada pelas palavras da presidente do órgão. 
O fator-chave foi a presença de três altos funcio-
nários do Ministério das Minas e Energia (MME). 
Os Munduruku esperavam se encontrar a sós com 
a presidente da FUNAI, na tentativa de convencê-
-la a assinar a documentação para a criação da 
reserva, como havia sido prometido mais de um 
ano atrás, e estava dentro de seu poder para fazer. 
Os Munduruku acreditam que representantes do 
MME estavam presentes nessas reuniões para 
garantir que não haveria acordos sobre a TI. Os 
funcionários do MME também estavam nas reu-
niões com o Ministério da Saúde e o Ministério da 
Educação. 

Apenas nove dias depois da reunião de setembro 
de 2014, a presidente da FUNAI foi removida do 
cargo, com a documentação para a criação da 
TI ainda não assinada. Em janeiro de 2015, após 
quatro meses de silêncio depois da sua remoção, 

ela fez uma declaração à imprensa, confirmando a 
interferência do MME e da Casa Civil nas decisões 
da FUNAI, afirmando que “a FUNAI está sendo desva-
lorizada e sua autonomia totalmente desconsiderada” 
(Aranha, 2015). 

Quando os Munduruku reuniram-se com o novo 
presidente interino empossado (Flávio Chiarelli 
Vicente de Azevedo), estes fizeram um convite 
para que ele participasse da próxima assembleia 
da etnia. Chiarelli aceitou, mas enviou um substi-
tuto em seu lugar, visto como uma quebra da sua 
primeira promessa. Os Munduruku recusaram-se a 
falar com o substituto, informando que só conver-
sariam com alguém com poder de tomar decisões, 
e decidiram, então, não esperar o governo criar e 
demarcar sua TI. Em outubro de 2014 começaram 
um projeto de autodemarcação, cortando uma 
trilha ao redor do perímetro da área e colocando 
placas. A tomada de decisão dos Munduruku é 
amplamente democrática, com todos os membros 
da comunidade (incluindo mulheres e adolescen-
tes) participando de longas discussões, seguidas 
por um consenso entre os líderes de cada aldeia. 
Este costume contrasta com o de outros grupos 
indígenas que possuem uma hierarquia centra-
lizadora, tais como os Kayapó. Uma vez que os 
Munduruku tomam uma decisão, é menos prová-
vel que ela seja revertida em comparação com a 
prática de outros grupos. 

Os Munduruku estão entre os mais assertivos dos 
povos indígenas do Brasil em confrontar direta-
mente as autoridades governamentais. Em março 
de 2013 começou a Operação Tapajós com 80 
participantes, entre biólogos e equipe de apoio, 
acompanhados pela Força Nacional de Segurança 
(Fonseca, 2014). Em junho de 2013 os indígenas 
capturaram três biólogos que estavam coletando 
dados para o EIA e entraram em sua área sem 
permissão (Carvalho, 2013). Isto resultou na ordem 
da presidente Dilma Rousseff para que os solda-
dos da Força Nacional acompanhassem todos os 
pesquisadores que trabalhavam na preparação 
do estudo, aumentando a tensão e desconfiança 
entre indígenas e não indígenas moradores da 
área do Tapajós. 

Em junho de 2013, os indígenas expulsaram, da 
TI Munduruku, 25 pesquisadores da equipe que 
elaborava o EIA (Sposati, 2013). A fim de chamar a 
atenção para os planos no Tapajós, um grupo de 
guerreiros Munduruku viajou quase mil quilôme-
tros até Altamira, no rio Xingu, onde ocuparam o 
local de construção da barragem de Belo Monte, 
permanecendo no local durante 17 dias, entre 
maio e junho de 2013 (Xingu Vivo, 2013). Em 
novembro de 2014, os indígenas ocuparam o escri-
tório da FUNAI em Itaituba até que uma delegação 
de alto nível fosse trazida de Brasília para discutir 
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o reconhecimento da TI Sawré Muybu (Aranha & 
Mota, 2014a). O documento da FUNAI conclui:

“A conclusão do procedimento da TI Sawré Muybu 
constituiria uma garantia fundamental de sobre-
vivência aos povos indígenas que ali vivem e a 
sua manutenção enquanto culturas diferenciadas 
na região do rio Tapajós. Tendo em vista que a 
sobrevivência e a continuidade da população 
indígena dependem da sustentabilidade do uso e 
preservação dos recursos naturais ali existentes, a 
TI Sawré Muybu contempla os fatores apontados 
no estudo ambiental como imprescindíveis para 
que a cultura e as atividades produtivas dos indí-
genas possam desenvolver-se ao longo dos anos 
sem ameaças à sua integridade. A terra indígena, 
como um todo, é imprescindível à preservação 
ambiental, visto que abrange os principais nichos 
de recursos utilizados pelos indígenas para pro-
ver sua sustentabilidade e possibilita o usufruto 
exclusivo aos índios sobre esses recursos, que são 
frequentemente ameaçados pela ação de não 
indígenas...” (Seixas et al., 2013, pág. 189-190).

O contraste com o EIA é evidente. No entanto, 
não é a FUNAI, nem mesmo o Ministério do Meio 
Ambiente (MMA), que decide o rumo dos aconteci-
mentos na prática, mas, sim, o MME. Uma série de 
reportagens de Ana Aranha e Jessica Mota mostra 
isto claramente (Aranha & Mota, 2014b, Aranha & 
Mota, 2014c, Aranha & Mota, 2015).

O EIA presume que o rio e seus recursos permane-
cerão essencialmente inalterados, indicando que 
os Munduruku não têm motivos para se preocu-
parem com seus meios de subsistência, pois estes 
não serão afetados. O estudo assegura que:

“Consideram-se... a baixa expectativa de que alte-
re significativamente as condições naturais dos 
ambientes aquáticos” (EIA, Vol. 3, p. 170).

Observe que o estudo pressupõe também que os 
ecossistemas terrestres não serão afetados pela 
barragem e que, implicitamente, não há nenhuma 
necessidade de medidas para prevenir perdas 
destes ecossistemas e os consequentes impactos 
socioeconômicos. O documento afirma:

“Meio físico: as condições diagnosticadas indicam 
grande estabilidade no cenário atual com redu-
ção da taxa de desmatamento...” (EIA, Vol. 3, p. 
170).

“Espera-se redução das taxas de abertura de 
áreas desflorestadas” (EIA, Vol. 3, p. 171).

“Não se registrou projetos de aberturas de novas 
rodovias na escala da bacia” (EIA, Vol. 3, p. 171). 

A reconstrução da BR-163 aparentemente está 
sendo ignorada por definição por não ser conside-
rada uma nova rodovia. Um dos maiores impactos 

do desmatamento seria a degradação dos ecossis-
temas aquáticos. No entanto, o EIA assegura que 
nenhuma degradação é provável como resultado 
do desmatamento:

“Os impactos incidentes sobre o meio físico e a 
alteração da comunidade aquática apresentam 
potencial para interagir e influenciar (intensifi-
cando, na maioria dos casos) outros impactos, 
tais como alteração da comunidade aquática 
e alteração dos estoques pesqueiros (biótica). 
Conquanto, atualmente as condições atuais per-
mitem estimar que a condição mantenha-se 
estável em função da baixa pressão exercida pela 
ocupação antrópica....” (EIA, Vol. 3, p. 172).

A área ao longo da rodovia tem sido um dos hots-
pots de desmatamento na Amazônia nos últimos 
anos (Victor et al., 2014). Esta área está adjacente 
ao lado leste da proposta TI Sawré Muybu. Um 
estudo do Instituto do Homem e o Meio Ambiente 
da Amazônia (IMAZON) projeta um desmatamento 
substancial associado com todas as barragens do 
Tapajós (Barreto et al., 2014). 

2.3  	Perda de locais sagrados

A perda de meios de subsistência, como no caso 
de recursos pesqueiros, principal fonte de alimen-
to para as comunidades indígenas e ribeirinhas do 
Tapajós, representa grande preocupação para as 
aldeias ameaçadas pela barragem. No entanto, a 
perda do rio também é a perda do centro sagrado 
da cultura Munduruku. Esta função simbólica rece-
be ainda mais ênfase quando líderes indígenas 
falam de suas preocupações. Entre os locais sagra-
dos previstos de serem atingidos está o local no 
qual Karosakaybu (ancestral Munduruku reveren-
ciado, que era dotado de poderes sobrenaturais) 
criou o rio Tapajós em um lugar estreito (“Fecho 
do rio Tapajós”) conhecido pelos indígenas como 
a “Travessia dos Porcos”. A importância do local foi 
explicada da seguinte maneira pelo cacique Juarez 
Saw Munduruku, da aldeia de Sawré Muybu:

Karosakaybu teve seu filho levado por um bando de 
queixadas (Tayassu pecari), que eram Munduruku 
e haviam se transformado em suínos (os porcos 
tinham as orelhas furadas, mostrando que haviam 
sido Munduruku antes). Karosakaybu ouviu os gri-
tos de seu filho, correu atrás dele, mas os porcos 
fugiam com a criança. Como meio de bloquear 
o caminho dos suínos, Karosakaybu fez com que 
colinas íngremes se levantassem (estas podem ser 
vistas perto do local sagrado hoje), mas os porcos, 
que também tinham poderes sobrenaturais, foram 
capazes de passar por estas. Então, Karosakaybu 
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jogou quatro sementes de tucumã (Astrocaryum 
aculeatum) na terra e criou o rio Tapajós para servir 
como uma barreira, bloqueando a passagem dos 
porcos. As sementes explicam por que a água do 
Tapajós é doce. Mas os porcos jogaram uma corda 
com um gancho gigante para o outro lado do rio e 
puxaram-no para criar o fecho. Nadaram através 
do rio no fecho, levando o filho de Karosakaybu 
com eles, e nunca mais voltaram.

O cacique Juarez levou seus filhos para ver o local 
da “Travessia dos Porcos”. Uma placa em Munduruku 
e português foi preparada para marcar o local 
(figura 3).

Outro local sagrado é a “Garganta do Diabo”, nas 
corredeiras onde a primeira barragem do AHE São 
Luiz do Tapajós está prevista para ser construída. 
Este local é sagrado por causa da abundância 
de peixes que podem ser capturados durante a 
piracema (a migração anual em massa de peixes 
ascendendo os afluentes do rio Amazonas). Os 
Munduruku acreditam que o desrespeito ao local é 
a causa de muitos naufrágios de barcos. De acordo 
com o cacique Juarez, “os brancos não sabem que 
o local é sagrado”.

A preocupação com a perda de locais sagrados na 
área a ser inundada estende-se até os Munduruku 
que vivem fora da área que será diretamente atin-
gida. O local sagrado de “Sete Quedas”, inundado 
no final de 2014 pela barragem de Teles Pires, é de 
especial preocupação (Palmquist, 2014). O lugar 
é cultuado, pois acredita-se que os espíritos de 
pessoas que conhecem as lendas e que cantam 
canções tradicionais e tocam instrumentos musi-
cais Munduruku vão para lá depois de morrerem. 
Só os espíritos destes anciões respeitados vão para 
“Sete Quedas”, não os espíritos dos falecidos jovens. 

2.4  	Áreas indígenas afetadas 	
		  indiretamente

Além da TI Sawré Muybu, que é diretamente afe-
tada pela inundação, o EIA enumera quatro áreas 
indígenas que estão na AII:

1 TI Praia do Índio. Esta área Munduruku, loca-
lizada perto de Itaituba, está listada no estudo 
como tendo 31,74 ha e 39 pessoas indígenas 
autodeclaradas; está 100% na AII (EIA, Vol. 7, pág. 
118); 

2 TI Praia do Mangue. Esta área Munduruku de 
32 ha se encontra 100% na AII, com 152 indíge-
nas autodeclarados (EIA, Vol. 7, pág. 119). A TI é 
próxima de Itaituba, e o crescimento da cidade 
transformou a terra em uma área periurbana. Os 
Munduruku expressam preocupação com os pro-
blemas causados pela proximidade com a cidade, 
que já são aparentes, como alcoolismo e crimes;

3 TI Munduruku, que teria parte da sua área inun-
dada pela UHE Chacorão (Fearnside, 2015), tem 
2,3% dos seus 2.415.382 ha na AII da barragem 
de São Luiz do Tapajós (EIA, Vol. 7, p ág. 118) 
[também dado como 2,03%: EIA, Vol. 7, pág. 116];

4 TI Andirá-Marau é uma área de 798.481 hecta-
res do povo Sateré-Mawé no Estado do Amazonas; 
25,3% da TI se sobrepõe com a borda ocidental 
da AII.

O EIA (Vol. 7, pág. 116) lista áreas em estudo pela 
FUNAI. Referem-se à “Área de Km 43 da BR-230”, 
designada pelo órgão como “Sawré Apompu” 
(Seixas et al., 2013), às “Área Pimental” e “São Luiz 
do Tapajós”, nomeadas pelos Munduruku e FUNAI 
de “Sawré Jaybu”, e “Boa Fé”, esta última inclusa na 
proposta de reconhecimento da TI Sawré Muybu. 
Além de áreas indígenas na AII, há também um 
grupo considerado isolado. Indígenas isolados 
são mostrados em “Ponto nº 9” no mapa de 
grupos isolados (FUNAI, 2006); reproduzido no 
EIA (Vol. 7, pág. 119). O documento destaca que 
este ponto está dentro da AII do AHE São Luiz do 
Tapajós (EIA, Vol. 7, pág. 119). No entanto, não diz 
nada sobre o que deve ser feito para os indígenas. 
O estudo parece apresentar informações que 
minimizam a presença indígena na área, confor-
me a citação do EIA sobre a TI Praia do Índio:

“Destaca-se o fato de que no setor censitário 076 
de Itaituba, apesar de conter integralmente a TI 
Praia do Índio, que responde por 95% do territó-
rio do referido setor censitário, apenas 38% das 
pessoas residentes autodeclaram-se indígenas” 
(EIA, Vol. 7, p. 117). 

1

IM
PACTOS




 NAS


 COMUNIDAD





E
S 

INDÍG


E
NAS

 E
 TRA

D
ICIONAIS






figura 3

Cacique Juarez Saw Munduruku com uma placa preparada para 
marcar o local sagrado “Travessia dos Porcos”
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Vale destacar que o EIA foi preparado e divulgado 
pelo IBAMA sem o componente indígena; a FUNAI 
opôs-se em 15 de agosto de 2014. Uma versão do 
estudo com o componente indígena adicionado foi 
entregue em 12 de setembro de 2014. Um parecer 
interno da fundação, datado de 25 de setembro 
de 2014 (FUNAI, 2014), vazou posteriormente para 
a imprensa. O documento deixou clara a insufici-
ência do componente indígena, sendo que, entre 
outras irregularidades, tinha sido elaborado sem 
qualquer trabalho de campo nas áreas indígenas 
afetadas, em desconformidade com o TdR para o 
estudo. O mais importante é que, embora o com-
ponente indígena tenha apontado graves perdas 
de recursos, advindas do projeto de barragem 
sobre os Munduruku, não houve alterações no 
restante do EIA para refletir essas implicações, 
especialmente no tocante à viabilidade do projeto. 
O componente indígena foi adicionado como um 
anexo e explica que: 

“O presente estudo não seguiu completamen-
te os processos metodológicos, como o plano 
apresentado anunciava. A equipe não recebeu 
autorização da FUNAI–DF e dos Munduruku para 
entrada em terras indígenas” (EIA, Vol. 22, Anexo 
Geral, pág. 34).

O anexo apresentando, denominado Estudo de 
Componente Indígena (ECI), afirma que “é impor-
tante evidenciar que o trabalho de campo não se 
configura exclusivamente em estar no locus, onde o 
sujeito social e seus modos de vida estão concentra-
dos, suas terras”, e explica que os autores do EIA 
haviam falado com alguns Munduruku (aparen-
temente professores de educação fundamental) 
enquanto a equipe permanecia em Itaituba (EIA, 
Vol. 22, Anexo Geral, pág. 34). O documento cita 
uma passagem da Constituição brasileira de 1988 
(Constituição Federal, Artigo 7, Item 3) para reivindi-
car que a FUNAI, como um órgão do governo, seria 
obrigada a permitir e facilitar a entrada da equipe 
nas áreas indígenas:

“... Os governos [mesmo redundante, precisa-
-se reforçar que o órgão indigenista é governo] 
deverão zelar para que, sempre que for possível, 
sejam efetuados estudos [grifo do autor] junto 
aos povos interessados com o objetivo de se 
avaliar a incidência social, espiritual e cultural 
e sobre o meio ambiente que as atividades de 
desenvolvimento previstas possam ter sobre esses 
povos. Os resultados desses estudos deverão ser 
considerados como critérios fundamentais para a 
execução das atividades mencionadas” (EIA, Vol. 
22, Anexo Geral, pág. 36).

Em vez das palavras que os autores do EIA desta-
caram em negrito, poderia ter sido salientada a últi-
ma frase neste trecho. O ECI apresenta uma lista 

resumindo os impactos sobre os povos indígenas:

“De todo modo, durante o período em que a equi-
pe esteve em campo foi possível, através de relatos 
de indígenas contatados, conforme anteriormente 
relatado, listar alguns impactos, como: 

- Geração de expectativas quanto ao futuro da 
população indígena e da região;

- Aumento da visibilidade indígena em níveis local, 
regional, nacional e internacional;

- Aumento do fluxo migratório;

- Alteração dos elementos culturais das popula-
ções tradicionais;

- Alteração da organização social vigente;

- Possibilidade de aumento da incidência de doen-
ças (DSTs, malária, febre amarela, leishmaniose, 
doenças respiratórias, doenças diarreicas, han-
seníase e tuberculose) nas TIs e áreas indígenas” 
(EIA, Vol. 22, Anexo Geral, pág. 115).

Com exceção dos dois primeiros, esses impactos 
são sérios e altamente prejudiciais. O ECI conclui 
que tomar terras dos indígenas é um processo 
histórico, não sendo culpa do Consórcio Tapajós, 
e que a única questão é como tomar cuidados 
adequados para mitigar e compensar os indígenas 
afetados pelo empreendimento:

“Por fim, outro elemento de decisão é a compre-
ensão da gradativa redução do território indígena 
na área de estudo motivada por um processo his-
tórico de ocupação, hoje resultando em reduzidos 
territórios e cada vez mais pressionados, cabendo 
todos os esforços para que estes redutos sejam 
mantidos, assegurando então a reprodução física 
e sociocultural do grupo. Uma vez que o mencio-
nado processo histórico não pode ser atribuído ao 
empreendedor, mas lhe cabe compreender e ter os 
cuidados necessários para não ampliar este passi-
vo, concretizando as necessárias medidas mitiga-
doras e compensatórias específicas ao empreendi-
mento” (EIA, Vol. 22, Anexo Geral, pág. 116).

Considerando as falhas encontradas no “compo-
nente indígena”, a análise do mesmo pela FUNAI é 
de fundamental importância. Em vez disso, em 12 
de setembro de 2014 o MME publicou um aviso 
oficial (Portaria MME n.º 485) de que a licitação 
seria realizada em 15 de dezembro de 2014. No 
momento do anúncio, o ECI ainda não havia sido 
apresentado à FUNAI, muito menos aprovado. 
Após esta irregularidade ser denunciada em um 
grande jornal do Rio de Janeiro (Fariello, 2014), a 
licitação foi suspensa (Fonseca, 2014). Atualmente 
a licitação é esperada para ocorrer em 2015, e a 
data esperada de conclusão da represa tem sido 
adiada de janeiro de 2019 para agosto de 2020 
(Borges, 2014).
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3  	Ribeirinhos 
O EIA parece tirar dos ribeirinhos os seus direitos, 
mesmo sendo considerados como comunidades 
tradicionais e, como tal, têm o direito de consulta 
livre, prévia e informada com base na OIT-169. No 
entanto, o estudo afirma:

“Porém, não se pode afirmar que são populações 
tradicionais no termo da Lei Nº 111.284 (Lei de 
Gestão de Florestas Públicas)... ou como define 
o Decreto Nº 6.040, Art. 3º, Inciso 1, Povos e 
Comunidades Tradicionais...” (EIA, Vol. 7, pág. 
120).

No documento, sugere-se que os autores foram 
forçados a admitir que uma das comunidades ribei-
rinhas havia sido legalmente reconhecida como 
população tradicional, Montanha e Mangabal, dado 
o deferimento de liminar no âmbito da Ação Civil 
Pública ajuizada pelo MPF, que reconhece o direito 
de permanência dessa população em suas comu-
nidades. A área é descrita em um relatório por 
Maurício Torres e Wilsea Figueiredo (2006) (citado 
no EIA, Vol. 7, pág. 121). Estes autores encontra-
ram algumas das mesmas famílias no local onde 
Henri Coudreau relatou tê-las visitado em 1895 
(Coudreau, 1977). 

O EIA menciona que o Ministério do 
Desenvolvimento Agrário (MDA) “publicou chama-
da para Realização de Diagnóstico de Comunidades 
Tradicionais Localizadas em Glebas Públicas Federais, 
na Amazônia Legal, no segundo semestre de 2011, 
não concluído até o fechamento do presente docu-
mento” (EIA, Vol. 7, pág. 124). Mas em outra parte 
(Vol. 2, pág. 80) o estudo afirma:

“...podem ser enquadradas comunidades ribeiri-
nhas, compostas por população tradicional não 
indígena residentes [sic], em sua maioria, à beira 
de cursos d’água, lagos e várzeas amplamente 
dependentes desses corpos hídricos como sua 
fonte de água para uso doméstico, alimentação 
e transporte. Deste modo, eventuais populações 
ribeirinhas atingidas pela implantação do AHE 
São Luiz do Tapajós, caso enquadradas no con-
ceito de povos e comunidades tradicionais, deve-
rão ser reassentadas preferencialmente em áreas 
passíveis de manter a proteção da sua identidade 
cultural, estrutura organizacional e o acesso aos 
recursos tradicionalmente utilizados” (EIA, Vol. 
2,págs. 80-81). 

É claro que, com exceção de Montanha e Mangabal, 
onde uma decisão jurídica torna a negação impos-
sível, o EIA está indicando que os ribeirinhos não 
são tradicionais e, portanto, não têm o direito de 
consulta. Mesmo para a única população oficial-
mente reconhecida, nenhuma sugestão foi feita 
sobre o direito à consulta. Apenas foi sugerido 
que seja realizada uma forma mais sensível de 
reassentamento, e esta seria aplicada apenas 
preferencialmente, ou seja, só se isso fosse conve-
niente, mas sem qualquer tipo de obrigação.

Com referência à OIT-169, o EIA alega que:

“Há divergência quanto aos sujeitos de direito 
da consulta, existindo a defesa de uma consulta 
direcionada apenas às comunidades indígenas e 
uma mais ampla que atenda ribeirinhos e comu-
nidades tradicionais” (EIA, Vol. 22, Anexo Geral, 
pág. 78).

Evidentemente, isto está sendo interpretado 
como se não houvesse necessidade de consul-
ta aos ribeirinhos, mesmo no caso de serem 
reconhecidos como comunidades tradicionais. 
Neste sentido, o EIA faz um grande desserviço à 
população ribeirinha, implicitamente endossando 
um dos esquemas mais notórios da Amazônia 
para o roubo de terra (grilagem). A história dos 
1.138.000 hectares usurpados pela Indussolo tem 
sido exaustivamente documentada por Maurício 
Torres (Torres, 2008; Torres, 2012). A Ação Civil 
Pública (MPF-PA, 2006) movida pelo MPF foi deci-
dida a favor dos ribeirinhos em 16 de junho de 
2006, indicando a invalidade das reivindicações da 
empresa.

O estudo apresenta um mapa da área conhecida 
como Montanha e Mangabal, mostrando as reivin-
dicações fundiárias da Indussolo como se fossem 
legítimas (figura 4), implicitamente endossando-
-as (EIA, Vol. 23, Tomo II, pág. 39). O texto ainda 
enfatiza o predomínio de grandes imóveis na área 
controlada pela empresa como uma vantagem, 
minimizando o número de propriedades inteiras 
que seriam alagadas, evitando, assim, a necessida-
de de realocar os ocupantes: 

“Na porção mais a montante do rio, os imóveis 
são de grande porte…. constituindo a porção 
com melhores condições para reestruturação 
das atividades produtivas e permanência de seus 
usuários” (EIA, Vol. 23, Tomo II, págs. 38-39).

1

IM
PACTOS




 NAS


 COMUNIDAD





E
S 

INDÍG


E
NAS

 E
 TRA

D
ICIONAIS








Barragens do rio Tapajós: uma avaliação crítica do Estudo e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) do Aproveitamento Hidrelétrico São Luiz do Tapajós

ca
pí

tu
lo

27

Assim como o EIA não identifica que o AHE São 
Luiz do Tapajós paralisou o reconhecimento da TI 
Sawré Muybu, também não faz referência ao fato 
de a população de Montanha e Mangabal ter seu 
pedido de criação de reserva extrativista bloque-
ado pela Casa Civil da Presidência da República, 
conforme a citação abaixo:

“Em 2006, com base em estudos realizados por 
Maurício Torres e Wilsea Figueiredo, com o obje-
tivo de documentar a antiguidade da ocupação 
ribeirinha, o MPF obteve da Justiça Federal, por 
meio da ACP nº 2006.39.02.000512-0, o deferi-
mento liminar da interdição completa da área 
a qualquer pessoa não pertencente às famílias 
de Montanha e Mangabal. No mesmo ano, o 
IBAMA realizou consulta pública para debater a 
proposta de criação de uma Reserva Extrativista 
(RESEX), aprovada unanimemente pelos ribeiri-
nhos. Contudo, a proposta não se concretizou, 
tendo sido paralisada no âmbito da Casa Civil da 
Presidência da República. Isso, note-se, ocorreu 
tão somente em razão do interesse pela área 
ocupada para projeto hidrelétrico do Governo” 
(MPF-PA, 2013).

Aproximadamente 2.500 ribeirinhos estão para 
ser desalojados pelas barragens de São Luiz do 
Tapajós e Jatobá, e repetidas manifestações do 
poder do consórcio de construção dos aproveita-
mentos conduziram uma fração deles a desistir da 
sua resistência inicial às represas e aceitar qual-
quer acordo de reassentamento oferecido (Aranha 
& Mota, 2015).

4  	Colonos 

O EIA inclui uma volumosa contabilidade do estado 
precário dos serviços públicos e privados na região. 
A ideia de que a barragem trará melhores escolas, 
serviços de saúde e oportunidades de emprego 
foi promovida pelo programa Diálogo Tapajós, 
financiado pelo consórcio da barragem. Isto tem 
levado parte da população não indígena a apoiar 
o empreendimento. Trabalhos temporários, como 
serviços de barqueiros transportando os cientistas 
que coletaram dados para o estudo, também têm 
sido importantes incentivos. A precarização da 
mão de obra é um fato, mas a suposta melhoria 
é muitas vezes ilusória para os pobres na zona 
rural e especialmente para os povos indígenas 
(Fearnside, 1999).

Os colonos têm menos direitos que as comuni-
dades indígenas e tradicionais. Não precisam ser 
consultados sobre o projeto em si. As opções para 
os removidos são explicadas abaixo:

“…os atingidos possuem as seguintes opções: (1) 
indenização total em dinheiro, (2) indenização 
parcial em dinheiro, (3) permuta por lote, (4) 
autoreassentamento e (5) permuta de casa” (EIA, 
Vol. 2, pág. 78).

O efeito destrutivo da indenização em dinheiro 
foi visto muitas vezes no passado (Cernea, 1988; 
Cernea, 2000; Oliver-Smith, 2009; Oliver-Smith, 
2010; Scudder, 2006). As pessoas geralmente 
ficam sem dinheiro dentro de um curto espaço de 
tempo.

5  	Residentes urbanos 

Nenhuma cidade seria inundada pelo reservatório, 
mas diversos povoados e aldeias seriam removi-
dos. Essencialmente, os impactos sociais usuais 
causados por grandes obras, tais como prostitui-
ção, drogas, álcool e crime, não são discutidos no 
EIA. Esses impactos são insinuados, citando uma 
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figura 4

Mapa da área de Montanha e Mangabal apresentada no EIA, 
mostrando áreas ilegalmente apropriadas (“griladas”) como 
propriedades legítimas (EIA, Vol. 23, Tomo II, pág. 39).
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declaração de um dos representantes Munduruku 
em uma reunião em Brasília. Roseni Saw trouxe 
à discussão fatos envolvendo hidrelétricas que 
já estão em operação e citou os pontos negati-
vos gerados por empreendimentos desse porte, 
temendo que o mesmo possa acontecer na região: 

“Os projetos que foram executados não tiveram 
resultados positivos... Muitos tinham suas terras 
e hoje estão mendigando. Houve aumento de 
roubo e prostituição ... O IBAMA está preocupado 
em multar as madeireiras, mas o maior crime 
são as hidrelétricas. O Governo tem suas propos-
tas, mas nós também temos as nossas, que é a 
demarcação e homologação das nossas terras” 
(EIA, Vol. 22, pág. 180).

Em 1973, o autor ficou no povoado de São Luiz do 
Tapajós, próximo do local hoje escolhido para a 
construção da barragem que leva seu nome. Isso 
foi na época de outro maciço projeto de desen-
volvimento: a Rodovia Transamazônica (BR-230) 
(Fearnside, 1986). São Luiz do Tapajós era o povo-
ado mais próximo do acampamento de Queiroz 
Galvão, a empresa de construção deste trecho da 
rodovia. Essa área era a frente da construção da 
rodovia naquele momento da história, e a força 
desses impactos era evidente.

6  	Considerações finais 

O estudo do AHE São Luiz do Tapajós ignora vários 
impactos socioeconômicos graves e minimiza 
outros. Este tratamento se encaixa em um padrão 
de elaboração dos relatórios, já que parecem favo-
recer a aprovação do projeto pelas autoridades 
ambientais, não importando o quão graves sejam 
os impactos, em vez de servir como uma base para 
a tomada de decisão e como uma ferramenta para 
proteger os moradores locais.

Os impactos ambientais e sociais, que são catalo-
gados em um EIA, não têm essencialmente nenhu-
ma influência sobre a decisão global de proceder 
com a implementação do projeto, como no caso 
de uma hidrelétrica, sendo que a decisão é tomada 
antes que as informações sobre os impactos sejam 
coletadas e com base na atratividade financeira 
percebida. 

As lições para políticas públicas do EIA do AHE São 
Luiz do Tapajós são claras: é urgente a necessidade 
de uma reforma profunda no processo de tomada 
de decisões sobre a construção de barragens e 
outros projetos de desenvolvimento, fazendo com 
que a coleta de informações sobre os impactos e 
uma discussão democrática dessas informações 

ocorram antes que a decisão final seja feita sobre 
a execução do projeto proposto. A coleta e a 
apresentação de dados sobre os efeitos deletérios 
precisam ser feitas sob um arranjo livre dos envie-
samentos estruturais inerentes aos estudos de 
hoje, que são diretamente financiados pelos pro-
ponentes das obras. Os direitos dos povos indíge-
nas e tradicionais devem ser sempre respeitados. 
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